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LEI Nº 3.454, DE 26 DE JANEIRO DE 2015.
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR PARCELAMENTO DE DÍVIDA PARA COM O FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO – FGTS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.
O povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por intermédio dos seus representantes na Câmara de Vereadores, aprovou, e eu, NAILTON COTRIM HERINGER, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Município de Manhuaçu, autorizado a contratar parcelamento da dívida para com o Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço – FGTS, através da Caixa Econômica Federal, equivalente a R$3.505.664,90 (três milhões, quinhentos e cinco mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e noventa centavos), relativo às contribuições ao FGTS de que trata a Lei Federal nº 8.036 de 11/05/1990, atualizado até 26/12/2014.

§1º. O valor citado no caput deste artigo é relativo às inscrições em Dívida Ativa FGMG200803249 (NDFG 56208 – Período: 08/1988 a 12/1988), inscrição FGMG200803250 (NDFG 56210 – Período: 01/1989 a 02/1990), inscrição FGMG200803251 (NDFG 56212 – Período 03/1990 a 12/1990) inscrição FGMG200902642 (NDFG 5056721 – A – Período: 01/1991 a 07/1993), inscrição FGMG200902643 (NDFG 5056721 –B – Período: 08/1993 a 06/1994) e inscrição FGMG200902644 (NDFG 505056721 – Período: 07/1994 a 05/2002).

§2º. O valor de cada parcela será devidamente atualizado em conformidade com o estabelecido na Lei Federal nº 8.036/90.


§3º. Caso haja trabalhadores com direito à taxa progressiva de juros os valores, para quitação do débito em relação a esses, serão atualizados com base em Edital específico, mensalmente publicado pela Caixa Econômica Federal, para adequar à taxa devida na forma da lei.


Art. 2º. Fica ainda autorizado a incluir no parcelamento o valor relativo aos honorários de sucumbência devidos em função da desistência das ações judiciais, à vista da imprescindibilidade da citada desistência para celebração da contratação. 


Art. 3o. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder ao pagamento em até 180 (cento e oitenta) parcelas mensais consecutivas.

Art. 4o. O Município de Manhuaçu consignará no orçamento anual, durante o prazo do parcelamento, dotações suficientes à amortização do principal e acessórios resultantes do cumprimento desta Lei.

Art. 5o. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Manhuaçu (MG), 26 de Janeiro de 2015.

Nailton Cotrim Heringer

Prefeito Municipal
